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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação 

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Alessandra Krautz Coelho, matrícula n. 2392 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

Aquisição de lanches que serão distribuídos às crianças e adolescentes participantes do Desfile 

Cívico de 7 de Setembro que ocorrerá no Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de lanches que serão distribuídos às 

crianças e adolescentes participantes do Desfile Cívico de 7 de Setembro, tradicional evento promovido 

pelo Município. Esclarece-se que não se trata de merenda escolar nem de coffee break, mas de uma 

medida excepcional, voltada ao acolhimento e bem-estar dos estudantes durante sua participação na 

programação cívica. 

 

A distribuição abrangerá alunos da rede municipal, estadual, particular e de entidades convidadas, tendo 

em vista que todos participam ativamente do evento, representando suas respectivas instituições de 

ensino e contribuindo para o fortalecimento dos valores cívicos, culturais e comunitários. 

 

Considerando que o desfile demanda deslocamento, tempo de espera, esforço físico e permanência 

prolongada fora do ambiente escolar, é fundamental garantir um lanche simples, adequado à faixa etária 

dos participantes, de modo a preservar sua saúde, segurança e conforto. 

 

Tal ação reforça o compromisso do Município com a valorização da educação, da cidadania e da 

participação social de crianças e jovens, promovendo um ambiente mais acolhedor e digno para todos 

os envolvidos. 

 

5. ESTIMATIVA DE VALOR 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos 

reais). 
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6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 

1 

 

Biscoito de polvilho de batata doce 25g 

 

UND 

 

4.000 

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 15/08/2025. 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

Grau de prioridade média. 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025. 

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPÊNCIA 

Não se aplica. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação: 74 – 5.200,00. Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 

Dotação: 93 – 5.200,00 Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTE 

Trata-se de uma ação pontual, que não configura merenda escolar nem coffee break, mas sim apoio 

logístico em evento oficial do calendário municipal, promovendo a valorização do civismo e a integração 

entre escola e comunidade. 

 
Santo Amaro da Imperatriz, 05 de agosto de 2025. 

 
 
 

 

 
Alessandra Krautz Coelho 

Setor de Compras 
 
 
 
 
 

Raquel Costa da Silva Rodrigues 
Secretária Municipal de Educação 

 


